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BI Santo Antônio clo Leste
NO MUNICIPAL
) tempo, construindo uma ncv.r história

ADM_ 2017 / 2020

GOVER
Vivendo um no,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09 1 /2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a contratação de empresa para revisão e adequaçâo de todos os projetos de engenharia para
construção de pórtico a ser implantado no Município de Santo Antônio do Leste - MT, solicitamos
a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informaçâo através de Certidão se existe
rubrica orçamentriria e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,04 de setembro de 2020.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PonaÍiâ n'. 0052011 01/0tD0t7



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO^NTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.36210001 -90

P()R.TAR|A N". 005/2017.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2017.

iuB--s--

o

MIGUEL JOSB BRUNtrTTA,
I)rel-cito Municipal de Santo Antonio do
[-este. Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

R[,SOLVE;

Artigo lo - NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
\-. para responder pelo cargo de SECRET'ARIO DE VIA(IAO, OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS desta PreÍ'eitura, confbrrne o Arrexo Il da l-ei Municipal n'053/2001 de 28 de
dezemblo 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Poltalia entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4" - Revogarn - se as disposições em contrário.

IIEGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CT]MPRA-SE.

GAIII),1 E1'[ DO PI{la FIi lTo
EM: EJ EIRO DE 20I7

o

E

EFIiI vtUNtcil,Â1.

Registrada na secretaria de Adrninistr Publicada por aÍixação em
local de costume, conforme na I

Ii ,\\I()RI\I
SECI{E Ão R pLaNEJAMENTo

n Fone (6ó) 3488-l 080 - e-mail: prefeiturâ(alsantoantoniodoleste.mt.gov.br

e Planej Il !o
açao
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A

Rua A - N' 367 - Jardim Santa
CEP 7t1628-000 - Santo Antônio do Leste/\'IT
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3 dê Janelro de 2017 ' Jomal OÍicial Eletrônlco dos MunlcÍplos do Estado de Mato Grosso . ANO Xlt I N'2.638
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Registrsdg na SecÍetaria de AdminislraÉo e Planejamento e Publicada
por afiração em local de costume. conforme na legislação em vigor.

RONALOO MÂRÍNS DÉ ÂMORIM

SECRETARIO DE AOMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARTA N".005/2017.

DE: 01 OE JANEIRO 0E 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito lúunicipal de Sánto Antonio do Les-

te, Eslado de lúato Grosso, no uso de suas alribuiçóes legais.

RESOLVE;

anigo ,o . NOMÊ|A o Sf. EDEIiAR IIENEGASS} para responde. pelo

caÍgo de sEcREÍARro DÉ vlAÇÁo, oERAS E SERVTÇOS PÚBLICOS

desla PrefêituE, clnfome o Anexo ll da Lei Muôicipal no 053/2001 de 28

de dezembrc 2001 e suâs alieraçóes.

Artigo 2'- Oeterminar a SecretaÍia Municipal de AdministÍaÉo € Planeja-

mento que tome as providências neceôsárias para a execução destâ por-

taria.

-Ártiqo 30 - Esta PorlaÍa enlra em viqoí na data de sua publrcaçào

Jiqo l'. n"uogarn - se as oisposiÇóês em contráno.

REGISTRA§E

PUBLICA.sE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EMr 0l DE JANBRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEÍÍO MUNICIPAL

RegislÍada na secrelâíia de Administração ê Plânejamênlo e PublicãdE
poí alixaÉo em locslde @sturne. confoíÍne na legislâÉo êm vigor.

RONALDO MARTIt.IS OE Ai'|ORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRÂçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂNTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA Nc,030/2017

DE: 02 DE JANEIRO OE 20í7

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ELENITA VI.

íyL 
oE ALMEToA oESTA PREFETTURA MUNTCTPAL.

-MIGUEL JOSE BRUNETTA, PíeÍeito Municipal de SaÍ o Âit6nio do Les-

\ te. Estado de [,talo Grosso, no uso de suas aldbuições lêgais.

RESOLVE;

ArL 1o- Conceder íé.ias É (o) seÍvidor (a) ELEIIITA VIOAL DE ALI'IÊIDA,
eín 0 01n017 a 31101/2017. com peíiodo aquisitivo de 17103/2015 a 16/

0320í6. com .etomo as suas alividadês em 01 de íeve.eiÍo de 2017.

Parágrato Údco - O (A) servidor (a) ecima citado (a) íeceberá o adicionsl
de íérias preüsto em Lei.

ÂÊ ?. OeteÍminaí aos órgãos clmpetentes que loÍne as pÍovidênciâs

nec€ssádas para a erec!Éo desta portaria.

AÉ 3o - Esta Porta.ia entra emvigoínâ datâ de sua publicaçáo. revogando

as disposiçôes em contrádo.

REGISÍRA§É

PUBLICA§E

CUMPRA-SE.

GABINETÉ DO PREFEITO

EM: 02 OE JAl.lElRO OE 2017

diariomunicipal.org/Ínuamm . www.amm.oÍg.br Assanado Digilâlmenle

MIGUEL JOSE BRUNETTA PRÊFEITO MUNICIPAL

Registrada na Sêcretaria de AdministGçào e Plane,âmento e Publicadô
poÍ alixaÉo em local de coslt me. coníorme na legislaçáo em vagoí.

RONALOO MÂRTINS OE AMORIM

SECRETÁruO DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N..043/2017

DE:02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRNS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) ALESSAN-
ORA LEONIA OIOGO LIRÂ OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, PreÍeito Municipal de Santo Anlónio do Les-
te, E§tâdo de Mato Grosso, no uso de sua§ âlÍibuiçô$ legÊis.

RESOLVE:

Art 1o - Conceder íêíias a (o) seívidor (e) ALESSANDRA LEONIA OIO-

GO URA, em 0201/2017 e 31/01f2017, com pe.iodo aquisitivo de l4l02,
2014 a 13/0?J2015. coÍn rslomo as st/as atividâdes em 01 de feverei.o de

2017.

PaágraÍo Único- O (A) geÍvidoÍ (a) acima citado (a) recebeÍá o adicional

de férias previsto em Lei.

ArL 20 - Oeteminar aos ôrgáos compelentes que tome as prcviclênciâs

necessáíias pâía a execuçáo desta porlãog.

Art 30- Esta PofuÍia enra em vigor na data de sua publicação, íevogando
9s disposições em clntÍário.

REGISTNÂ.SE

PUBUCA-SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registràda na SecÍelaia cle AdministÍaçào e Planeiamênlo e Publicada
por afixação em local de clstume, cronforme na legislaçào em vigoí.

RONALOO I',ARNNS DE AMORIM

SECRETÂ$O DE AOMII{ISIRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIÂ N.. 029/2017

OE: 02 DE JANEIRO 0E 2017

CONCEDE FÉRIAS RÉMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) VALAUIRIA
RAMOS SOARES OESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeíeito Municipal de Sanlo Antônio do Les-
te. Estado de Malo Gíos9o. no uso de suas alÍibuições legais.

RÉSOLVE;

Art l" - Conceder Íéíias I (o) seNidor (a) VALQUIRIA RÂMOS SOARES,
eín OUO1a017 à 3110112017. com periodo aquisilivo dê 1í02015 a í4l
0212016. com Íelorno as suas atividades em 01 de ÍeveÍeiro de 2017.

PaÍágrafo Únlco-O (A) servidoÍ (a) scima citado (a) receberá o adicional

de Íérias pÍevisto êfi Lei.

A,ü ? - OeteÍminaÍ aos Ôrgãos competentes que tome as providências

necessárias paíã a exeqlçáo desta portaria.

AÊ 3'- Egta Portaria entÉ em vigorna dâta de sua publicâção. Íevogando
as disposiçóes em conlério.

REGISTRÂ§E
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Santo Antônio do Lest

NO MUNICIPAL
tempo, construindo uma nova história

AoM, 2017 / 2020

GOVER
Vivendo um lo,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09 I /2020

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE YIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS RENTE DE
CIDADE

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação da Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira para
a contratação de empresa para revisão e adequação de todos os projetos de engenharia para
construção de pórtico a ser implantado no Município de Santo AnÍônio do Leste - MT, conforme
solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta
Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de setembro de 2020.

DAVID
SECRET

CORREIA DA SILVA
AL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARTA No.40020t9 DE 03t@t20t7
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Santo Antônio do LCS e
9OVERNO MUNtCtPAL
Wendo um novo tempo, conskuindo uma nova histórii

ADM.20l7 /2020

RUE

PORTARIA N".4OO/2019.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRLINETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

<...-

tome

CORREIA DA SIL
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Administração e P
portaria.

publicação.

RE

EM:

N

E20

FE MLT{ICIPAL

E ECONOMIA E
53i2001 de 28 de

x \ilrrniçip2l ds
a execução desta

vlgor na data de sua

sições ern contrário.

licada por afixação em

t:e- p

Registrada na secretaria de stração e
local de cosfume, conforme na le

ORIM
E

iodoleste.mr.govbr

Rua A - No 367 - fardim Santa lnês - Fone: (6ó) 3483- l080 - CEp: 78.62g-000 - Santo Antônio do l.estelMT
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CNPJ: 10.2G0.055rmo1-94

PREFEIÍURA,/R€CURSOS IIUMÀNOS
PORÍAR!À N' 4m40r9

OE: 02 r S€IÉiDRO OÉ :{19.

mE- &§E ERtfaElÍÀ PEHo ffr*Jgd d. Ar.ft ArÍoít dô t..-
b. ErLdo dr llalo G.Go. m t- dc auaa attDrtó€a bg.b.

RESOLVE:

lnioo t' - No{Él,A o Sr. OAvrO P rÀO oOR rg^ DA ALVÀ ,.t! Íti.
90.ld.í 9.to c.rrp d. sEcREÍARto Írc. EcoNoIlA E Fll{al{Ç s d.d.
PrBteilr.. coítbnÍlê o ÁíEro lr d. Lri lalti(irat íÊ 054Í2(111 ô 28 ó! da-

:cmbô 2Ol c !irÍr3 alcraçàa6

aíiíp ? - oetêrmúiâí â sêcíelâÍâ Mu^l4r9d dê ÁdmriataÉo a PLn |.-
í!ôb quê loírü as píovíaÉocas nGqâaaártr para a erecúçao daaL poí

ÀÍlto 3. - É.ta PoA.rb êÍrb. êm yBor n dtL do rla Fôlloaçao

Aíiro 4 - Rli,og.rn - .a * dagosçôâ. .m co.tltlb
aEgaíiÂ§E
PUBTICA.SE

CUi,PRA€€

G'§TEIÊ OO PREFEITO

*02r sElE aRo oE 20tg

mE- asE §uÍ{ÊÍTA aiE tílo I c?rL
Rêeú.b.d. .B Écr!tuL d. A.ffihçfo a n t*,rlclao a n&da
po. &aç& êm locd dâ c.úrrE. corúíttr 

'l 
híLalao fir Íl!oÍ.

RO'IATDO IÂilINE TE AMltr
GERE TE D€ CIDAOE

PRÊFEITURA,/RECURSOS HUMAT{OS
PORTARTÂ ia. ar920 t9

Regdrrdt n Secíetaía (h AdíÍirÉáçao e PLttatarÍlertb . Publcada
poí .frr.çáo em !oc.l d. êôrunc. cürioíÍtt€ t 5!,.bç.o crn vEp..

ROfiALDO irÂllÍlils o€ alroflll,
GÉREI{IE D€ CIOADE

PREFÉlÍUÊÀ,/RECURSOS HUt'nANOS
PORÍARtA N.. 411r2019

OÊ: 02 tE SEÍÊERO tE 2o't9.

I'l(XrEL JOsÉ BRUH€TTA- PÍetêáo Mu^r€rpâ, íÂ a)ànl. ÀÍioôro do Les'

tê E5tâdc aê [!âio G,ü6so 'rê ú.ô c]-'1!is ànrblrÇa4s leiâÉ

RESO!YE

Aí1rgí, 1 ', ,rra iÀ .. -: FABRICIO OZAIWÂPU \4rAMÀRlialÍSl, Pâra
,esn/.ôf,c, -. (-.,: 1e.r'!i. cÂ acRtjJL:uRÂ,ÀMrrraR tNJiGE

N^.1!!É Ét(,re,ttlía .orÍr,;' , Â:.r3 rr d. Ler MuôElp.r 
';' 

74&2019 dê

2: de àqorc:.,:,
i lntp ? . C.,or*r*. a SccÍel.r. Ludcipal d€ Adr rô6!-áçà0 ê Pbn€ra-

rôcrno q(E ro.ie às provróeN.âô iâccc6aria3 pcrâ a etc.'Jçaô d& Pôí-

a.lrgo , - E1:r ,oí,,ra f ,à .i r€ôt na dala de su. pubiÊaÉo

ÂÍligo .l' - F(-,oqeí, sê aa drrposçôês em contráno

R€GISÍRÂ.SE

PUBUCA§E

icurPRÂ-§€
j clarere oo entrato
I

i E : @ DE sEÍÉllmo oE 2o1o
I

' r GUeL JOSE aRUIEÍ,A PR€FETTO tUr{rciPAL

Rcllsl âüs r:. a(c,3rana :e ir.nnlste(.à. e plaÍEjam€n!ô e Publlceúà
p(, àíüaaá,r cfi l...ridc r.s:..,'-, .o.r::rmt '€ (i s;àcáe :.fi! v€ôí

ROIIALDO MÀÃIINS OÉ AMORIM

, eÉRÉxÍE oE croaD€

PREFEITURA'RÊCURSOS XUlylANOS
POR'rARÂ t{' a072019

'tLpô. aobí§ .v.íüaçao da Íaípo dê Coíübüsfo, rúo coírco.iLília
q,n ,evo. dã Sta. CLirn.í MaÍi. Íi.rtl a.rvió6r ,nrub. .í!tra dartê
mflciÉ.-

t|lGXrEL JO§E ERUXÉÍÍA. PÍríêito Múii5 dê S-lo Àrton do Lê..
l!. EC.t o de lr.lo ,fros.ô no (r§o dê suôs arnhrç&5 lê9â6.

RESOLVE;

DE i7 Of SE':rrBÊO O€ ?41q

ÊÁ,-lfi8qÀ, 
'ai-iiirc, 

Ê s;:Pv,ry)Rê PuELica RosaNGEt RlBEtRo
OÂ SILVÂ ?l :ÂF/3 3: ai!)rrSELt-iElR,À E DA a,.,TRAS PROVIOÊN

CrÂS

YCUEL .frSE ERUI|ETÍA. P.ÊÍeilo muÍich.l de Senlo Aío.io do LGô'

b. Eürto ô Mrlo Groiso no {re, dê s{ra. .müriÉes lêgàrs

RÊSOLVET

Âíilp 1". EXONERÂR â oedioo rto C.Oc de CoNSELHEIRA do§a.
PÉlanuõ UrÍlÉlpãi a serrdsra ínJbll€a el€i'v. ÊOSÂilcELA NgEnO
oÂ srl-va

Ánigo ? - Dêlo,nrnar à Se.'etaoa Mure,pâtJc adG^strãsâo qu. tomc
a3 D.OvdtnLias .!cces:3nar :ràã 1 e' c:uaá ) i.sle ,\clerà

ArtQo 3' - Éil! Êô^â.a cr,,? eó r,goÍ r!1 :ãrã 6. suâ 9tôll.áÉo.
i:GISÍRÂ-sE
PUBLICA .s€

CUMPRA§:

GAgIItETE CO ORE,:Eii(j

Elil 02 OE SETeMBRO OE .'0r9

MICUEL JOSE BRUt{€TTA

Âí. í. - Avcôâ. o te.rFD da co.ünôú(ro n& coírcoirúlntê t ba['rado
gob !.rvúo.. Sí.. CLÊllllAR rmRn ÍAF^REL lqt.ron do RG n
17.(,6614 S€JIJSP,m. iEt ro CfF rf §4.2.20.E7. ÉttLlô
d n' 3F, 4ir.LíI! .: (6ti ($r.h lt{ Sfirarlb. . ch$r!aa)
rrh. Íslfto.. c.íi.!Fírd.ílÊ. . lt (qE) IDr . ú (xi.) tr§- ih
tqtpo ê cútrbrtao. cdúoíÍrE Cdtdao O.lgtrl ô Íc.r?o óa CoÍrhi-
do,Ê 'l0Oí2aO.l.(FOaín74 .rpêtídt pob lnün o ihkr.ldo SAs.o
SocEl - INSS

An. 20 . EalE poaLíÊ tôtra aor vigoí na dü da arÉ púrlcaCo. aatoaílF
{ro aet,. ahdo. a it da ago.to (b 2019. rwogtndo-r aa di.podeô.r.ín

REGlsINÂ.sE

PT.EUCÂ-SA

cutfRAsÉ
GABIXEIE OO PRÊFEIÍO

Êrft 02 DE SETE BRO OÊ 2019

MGll€L JOSE BRUi'ET'A

PREFENO UU'üCIPAL
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍima,rê{a. 959 - Jardim Bem Vrver

o42t 7362/Omt -90 Exercícb:

Emissão

nm
o40€fú2o Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 625
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 15.452.501 1.2066.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.0QO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 140,81

ador e
Ircit

c rvlÍ ry:r7

Atenciosamente,

Coo

CPFt 378,266.46t-2O

ade

Prezado(a) Senhor(a):



Ll
',lt&-

Santo Antônio do Leste nur-(-
GOVERNO TNUNICIPAL
Vivendo um . tempo, consrruindo uma história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 09 I /2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA_PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, pára que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contratação de empresa para revisão e

adequaçâo de todos os projetos de engenharia para construção de póÍico a ser implantado no
Municipio de Santo Antônio do Leste - MT, conforme solicitação, jusitficativa e termo de referência
em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 04 de setembro de 2020

EDEMAR MENEGASSI
SecretáÍio Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíaria nô. 0052017 de 0l/0112017



PREFEITURA ÍTIIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362/0001-90

P.M.SAL
fts
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Página'l

Solicitação de Materiais / Seruiços
RequisiÇâo Responsável

0.1664'20 EDMAR MENEGASSI
DescÍiÉo

SoLICITAÇÃo DE MATERIAL / SERVIÇoS

Data

04t0912020

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Place

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

SETOR DE ENGENHARIA
22 SETOR DE ENGENHARIA

Observação
REFERENTE. A CoNTRATAÇÀo DE EMPRESA PARA REVISÂo E ADEoUAÇÁo DE ToDOS OS PROJEToS DE ENGENII,ARIA PARA
CONSTRUÇAO DE PORTICO A SER IMPLANTADO NO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Item Cód. Produto DescÍição do Produto
DescriÉo Oetalhada do Píoduto

Unidade Qtde Otde Rêc. C. Custo Centro de Custo
Observaçáo

I ooi.o32.5s7 coNTRATAÇÁo DE EMPRESA PARA REVrsÃo sER
E ADEOUAÇAO DE TODOS OS PROJETOS DE
ENGENHARIA PARA CoNSTRUÇÁo DE
pôRTtco A sER tMpLANTADo No MUNrctpro
DE SANTO ANTONIO DO LESTE

0 22 SÊTCR DÊ ENGENHARIA

EDMAR MENEGASSI
Solicitante

{

,

1



TERMO DE REFERENCIA

I. DOOBJETO:

1.1 O presente Termo de Referência dispõe sobre a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REvIsÃo E ADEQUAÇÃo DE TODOS OS PROJEToS DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO A SER IMPLANTADO NO MUNICIPIO DE SANTO
ANTONIO DO LESTE-MT".

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.1 A contração se faz necessária vista que licitante vencedora para a execução do projeto licitado
solicitou revisão do mesmo projeto, apresentando paÍecer de que os projetos não estavam em
conformidade entre si, assim como a falta do projeto do sistema de proteção de descargas
atmosféricas (SPDA) e a falta da execução de Sondagem tipo SPT local, uma vez que houve
deslocamento do local do projeto na MT 336 autorizada pela SINFRA e o local atual não possuia
furos sondagem.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCI{ICAS:

3.1 A ser entregue no Município.

ITENI COD. TCE QUANT. M'
ESTIMADO

TINIT DESCRTÇÃO VALOR PREVISTO
CONSIDERADO

t5 t7ll-.r REVISÀO E ALTERÁÇÀO DE PROJETOS

) 33 t t75-9 ELABORAÇÃO DE PROJETO SPDA

2l I-136- t EXECUÇÀO DE SONDAGEM TIPO SPT

O8,§r Os projetos a serem analisados serão fomecidos pelo setor de engeúaria desse município as

empresas interessadas a apresentação de proposta deste objeto.

4. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇAO:

4.1. Os serviços, devidamente realizados, serão recebidos por um servidor especialmente designado
pela Administração para este fim, o qual após exame detalhado, verificará a eficiência do
funcionamento da decoração e será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo;
4.2. O Termo de Recebimento Definitivo sení único e emitido pelo Setor de Engeúaria;
4.3. O Recebimento Definitivo será feito em até 05 (cinco) dias após a comunicação por escrito da
CONTRATADA à CONTRATANTE da conclusão dos serviços objeto deste Termo de Referência;

ESTADO DE MATO GROSSO p.us.Àr
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4.4. Se Constatado no recebimento que os serviços executados. no todo ou em parte, não atendem
as especificações deste documento, do Edital e da Proposta, o Contratado será notificado para
rcfazer a parte do serviço não aceito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. Caso não atenda à
notificação, a empresa ficaní sujeita às penalidades previstas no edital da licitação, sem prejuízo da
responsabilidade civil criminal, prevista no art. 96, da Lei 8.666193;
4.5. A conferência das especificações do serviço realizado na fase de entrega não impedirão a
realização de análises futuras, quando houver suspeita de que os serviços não teúam sido
realizados conforme as especificações contidas neste documento, no Edital/Contrato ou na proposta,
ou possua baixa qualidade.

s.OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTADA:

5.1. A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes do objeto a ser executado,

correndo poÍ sua conta exclusiva à utilização de ferramentas, instrumentos, pessoal e materiais
necessários à completa e perfeita execução do respectivo objeto

5.2. Uttlizar única e exclusivamente pessoal habilitado na execução do objeto, devidamente
registrado na CTPS ou em cíIso de terceiros, exigir o cumprimento das obrigações legais.
assumindo, solidariamente, os riscos e eventuais danos que vierem a ocorrer, respondendo

exclusivamente por todo o pessoal contratado, não restando a esta administração pública municipal,
qualquer respons abilizzção ;

5.3 Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas com as pessoÍs envolvidas na execução
do objeto, que não terão qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Santo

Antônio do Leste/MT, estando esta livre de quaisquer encargos e / ou responsabilidades;

5.4. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados

veúam causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do LesteÀ4T ou a

terceiros;

5.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação.

5.6. Cumprir todas as normas vigentes e pertinentes à execução do objeto;

5.7. O Contratado deverá entregar à CONTRATANTE os projetos, devidamente registrados na

entidade profissional competente e assinados pelo profissional responsável, que permitam a

contratação da execução das obras das instalações;

5.8. Os projetos deverão ser aprovados pela CONTRATANTE;

5.9. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrôes

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Prefeitura ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a frscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o

art. 70 da Lei n" 8.666/1993;

5.10. A contratada deverá fomecer o projeto readequado acompaúado de planilha orçamentriria
inclusa de BDI por item, cronograma fisico financeiro, memorial de ciíLlculo, planilha de encargos

sociais, memoíal descritivo, anotação de responsabilidade técnica - ART. bem como todos os

documentos necessários a execução do objeto, solicitados pela Prefeitura.
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5.11. A CONTRATADA deverá fomecer todos os documentos em papel impresso - 02(dois) jogos
de cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em mídia digital (CD-ROM ou
DVD-ROM - em formato ".doc" ou ".pdf' (textos) e ".dwg" (desenhos);

6. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

6.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias píra que a licitante vencedora possa executar o objeto
contratado dentro das especi fi caçôes:

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompaúar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua coÍreção;

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das

especificações.

7. DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade 09 Secretaria Municipal Viação Obras e Serviços Públicos

Funcional programática 15.452.50t | .2062 Manutenção da Sec. Mun. De Despono e Lazer
Ficha 625
Despesâ/fonle 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

8. DO PAGAMENTO:

8.2. O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas, sendo 50% (cinquenta por cento) após

emissão da Ordem de Serviço e 50oZ (cinquenta por cento) após a entrega dos projetos e da entrega

da Nota Fiscal, sendo os serviços prestados devidamente atestados pelo fiscal.

8.3. Neúum pagamento isentará o conúatado das suas Íesponsabilidades e obrigações, nem
implicaní aceitação definitiva do serviço executado.

8.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagaÍnento de titulo descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de
"factoring";

84. As despesas bancrírias decorrentes de transferência de valores paÍa outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompaúadas das Certidão Negativa de Débitos para com o
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o

Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST.

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, eÍro ou mora na entrega do
material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita as sanções



pÍevistas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal que seu ato ensejar.

rO. DISPOSIÇÕES GERAIS:

10.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificações, nas estes Termo de

Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e nornas vigentes, cito ainda a Lei Federal 8.666193.

Santo Antônio do Leste, MT - 04 de Setembro de 2020.

I
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DUARTE Engenharia
Mário Marcelo Lemes Duarte

Engenheiro Civil
CREA-MT 7094/D

oREA NAC. 1204108188
(66) I 9988 - 7095 / 3468-1263

email : duartengenharia@gmail.com

ANÁLISE DE PROJETO

PROJETOS:

OBRA CONSTRUCÃO DE

ACESSO A

PÓRT I CO

SEDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO

CNP,J: 04.217. 362/0001 -90

LOCAL DA OBRA

s E roR /BA i RR0

C IDADE SANTO ANTONIO DO LESTE, MT

AUTOR DO P RO.,IE TO: AM INADALB ALVES
ENGENHE I RO C IV IL

DE SOUZA .J ÚN I OR

- cRtA r20055455-l

REPONSÁVEL TÉ CN ICO AM I NADALB ALVES
ENGENHE IRO C IV IL

DE SOUZA JÚNIOR
- cREA 120055453-r

23 /oe /2018
DATA: ESCALA:

IND ICADA
DTSTNHO: ASSUNTO

PRO.J ETO ESTRUTURAL
FORMAS E LOC^CÃO

FOLHÀ N'

0r

1

PROPRONENTE:

ACESSO A SEDE DO MUN IC I P I O

RODOVTA MT 536
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO

ACESSO A SEDE

PROPRONENTE: PREFE ITURA MUN IC IPAL DE SANTO ANTON tO DO

CNPrJ: 04. 217, 562l0001 -90

LOCAL DA OBR A:

SETOR/BA I RRO:

C I DADE :

ACESSO A SEDE DO MUN I C IP IO

SANTO ANTONIO DO LESTE, MT

RODOVIA MT 336

AUTOR DO PROJETO: AM I NADALB ALVES
ENGENHE IRO C ]V IL

DE SOUZA .' ÚN I OR
- cREA r2005545J-1

REPONSÁVEL TÉ CN I CO: AM I NADALB ALVTS
ENGENHE IRO C IV IL

DE SOUZA JÚNIOR
- cREA r20055453-l

23 /0s /2018
DATA: ESCÀLÁ:

IND ICADA
DESENHO ASSUNTO

PRO.J ETO ESTRUTURAL
ARMACÃO P I LARES E VIGAS

FOLHA N'

02

2

I
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ASSOCTAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNrCÍprOS

2* 
cooRD

4AMM Ltfa
EuaçÃo rÉcrurca E DE PRolETos

SITE: wYrwálDl.or&br
E-MAtL: cctrtÍeldcpro,etosamm@ gmail.com

TIPO DE OBRA: INSTITUCIONAL MODALIDADE: CoNSTRUÇÀO

pónrtco DE ENTRADA uA ctDADE DE sANlo Al.t'r'ólrro or-r

LESTE . MT
OBRÁ:

PREFEITURA MUNIctpAL DE sAN'ro ANl'óNIo u0 LEs'r[
CNPf: M.217 362/0001-90

ENDEREÇO: RODOVIA 336

AUTOR DO PROIETO:
CREA/CAU:

RILIS E\'ANGELISTA DE OLIVEIRA JUNIOR
ENG. CII'IL

CREA/MT - 0+2231

PROIETO DE ESTRUTURAS METALTCAS
ASSUNTO: ESTRUTUNE USTÁLICÂ OO PÓNIICO DE ENTRÁDA
DETALHAM§NTO DAS VISTAS
TÂBEUTDE RESUMO
PIJII{TA DE VISTAS
DETAIHAMENTOS

ngspo sÁvEL rÉcNrco
P/ OBRÂ:

IOORDf NADÀ§ Gf OGRÂFICÂS

DÂIA DE EUTR.EGAI

RrnsÀo;

ESCÂLA:

ART: DESENHOT ,r :,, ,i,t.l-.,.

QUÁDR0 DE ÁREÂS

EST
I'OLHA NS

0t,o1

ADM. NEURILAN FRAGA

PRoPRTETÁRlo/
CNPI:

LOCAL DO Â,RQUM:
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SEGUE ANALISE:

/1988

51=1.0, para terrenos planos ou fracamente acidentado

4
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colômbiâ

Brasil

Bolívia

sáo P&ro núdeL@Ío
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NBR 6123/.1988

5,3.3 Alturá sobro o têrr..o

O íabr S, usado no cáalrlo da v€bcüade do veato êm
urlÉ attura z âdma do nivôl g€ral do têírêno é obtido pela
êxprêsÉo:

s, = b F, (/1 0P'

Forem êscdhilâs as s€guinles dass€s de edificâçôês,
pa(gs de ediftâçÕêr e sêus elêí:ênlos. côm intenrálos de
tompo para cálculo da velociddo média dê, rêspec-
üvamêntê,3s,5se10s:

Classe A: Todas as unidadôs dê v€daÉo, sêus eleílêílios
de fixaçêo e peças individuais do sslrulurâs sem
v6da€o. Toda ediíicaçáo na qual a maior di-
mênsão hoúonlal ou vêrlical nâo êxcêdâ 20 m.

sendo quê o Íetor de rajàda F, á sêmpís o conespoítdonle
à câlegoia ll. A expÍes\são aciÍna é aplrével aló a ãl-
tura zo, que deÍnê o conlomo superior da camada elÍn6-
íéÍicê-

Os paÍámôlÍos quê p6Ímilem dêtêÍmhaí S, pêÍa as cinco
catsgorias deslâ Norma são apÍ6ôôota@s na Ta-
b€lâ '1. , r

Os valoro6 dê S, para as divoasas ca§as de íugoside.
de do terÍeno € das6€s d€ dimgÍIüÉ da5 edificâçoês
d€flnides neslâ Norma sào aaaoÊtr*l taUeta Z.

Para os[ldo dos êl€mdrtoG da vâraçâo. é recomendado
usar o íator S, coÍrespondodt ao topo da 6dmcaçào. Esta
ÍecomendâÉo é bas€adajÉ íato de quê ne Íachadâ dê
barlâvonto e nâs íãchadrB$loíais o vento é deflêti(,o paÍa
baixo, com coas€q0odqâran€oto da pÍassâo dinámÉã na
peíle iníêÍioí da odmcã*o. Pela mesme razáo. o lâtoí Sr
é considêrado cqütFnts alÉ 10 m de âllurã nâ cale-

SoÍia V. 
_ ^§

5,3.3.1 O A,|Q§A indica a dotêrminaçáo do ÍatoÍ S: para
int6Íval6 (ts§rnpo entre 3 se t h êpaía qualqueÍ Íugo-
sirado do bÍíêno.

I

Classe B,

Tabela 1

lEsl&LTodâ 6dúcâÉo ou peÍtê d€ êdificaçào para a
quâl â mãioÍ dimensêo horizontâl ou verticel de
suoêrflcre ÍÍontal esleia sntÍo 20 m ê 50 m

Classe C: Toda edifcaÉo ou paie de êdincâÉo para a
qual a maior damênsão horizontalou vorticãl da
supeíície ÍÍontal ercêda 50 m.

Para tode edificáÉo ôu parlê de êdiÍcâção pere e quel ã
maioÍ dimensâo horizonlôl ou vÉrtical dâ $pêíÍoo Írontâl
êxceda 80 m, o int6rvalo d€ t6mpo corÉspondanlo podeÍá
sêr dat6rmlnado de acoÍdo com as indicáÉ€s do An8-

5

P.M.S.ÀL r .rlsxr_tL
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Íabela I . PaÉmetÍos meteorológicos

Ciasses

Catêgoria

. Categoria ll

b=0.94

Ft=1,00

P=0,10

s2 = b.Ft.(z/70)p

SZ:0.94.1.(z/10)o.ro

Cotas altura notáveis para pressão do vênto

c

l

1,12

0.07

0.71

0.175

1.00

0,95

0.10

0,84

0,135

0.93

0.115

(m)

z)

Parámetro

B

250
b

p

'1 .10

0,06

1.1 1

0,065

300

b

p

1,00

1,00

0,085

1.00

0.98

0.09

350

b

p

0,94

0,10

0,94

0,í 05

420
b

p

0,86

0,12

0.85

0.125

0.7 4

0.15

0.73

0.16
500

6

b

p
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SZ = 0.94 .1. (z/10)o.ro

52 = 0.94.1. (13.50/10)0'10 = 0,9686

52 = 0.94.1.(11.50/10)0'10 = 0,9532

52 = 0.9a.1. (9.00/t0;o'ro = 0,9301

:___r,

:-,

:..'

I

0

7

+1.23

"tl

§

I

I

N
NII

I
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S2 = 0.94.1. (1.20110;o'ro = 0,7 604

53=0,95

cota 13,50 m

Vk= V0 x 51 x52 x 53

Vk= 35 x 1,00 x 0,9686 x O,95=32,2.L mls

Carga q (13,501 = 0,613 x32,2L2 = O,636 kN/m'z

cota 11,50 m

Vk= V0 x 51 x52x53

Vk= 35 x 1,00 x 0,9532 x 0,95=31,70 m/s

Carga q (11,501 = 0,613 x 31,70'= 0,616 kN/m'z

cota 9,00 m

Vk= V0 x 51 x52x53

Vk= 35 x 1,00 x 0,9301 x 0,95=30,93 m/s

Carga q (9,00) = 0,6t3 x?2,2t2 = 0,587 kN/mr

cota 1,20 m

Vk= V0 x 51 x52 x 53

Vk= 35 x 1,00 x 0,7604 x 0,95=25,28 m/s

Carga q (1,20) = 0,673 x32,212 = O,395 kN/m'!
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8 Coeficientes de forças para muros, placas e
coberturas isoladas

8.í Muros e placas retangulares

A força do vento em um muro ou placa retangular ê
calculada por:

F=c'qA

Onde:

C,= coeÍiciente de força, conforme Tabela 16

q = pressão
placa

| = comprimento do

vento no topo do muro ou

h = altura do muro ou placa

9

A=áreadaface:A=lh
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Íabêla 16 - Cooícientês dê Íorçâ, Cr, para muaos s placas r€tangulârês

Yh fO ( ló ú@3 d. .rlÍ.ríirhí.)
l/i lo(csn úca3 da .í]!.i.loóa)
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c =O,31

x),25 h

ê. 190

>q2sh

C . 1,2

F

"N
c.O,5l c< ' 5ô" .: 0,4 I

5i

cí: 50' :
Cí
Cl

5
6

!5
6

al
Ct

90"
' !,53O

dr-

rrEl

ct ' 1,2

cí ' t,5

10
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--',

-,
3
:

0.635 kN/m'

0.6r6 kN/m'

0.587 kN/m,

0.595 kN/m1

F=CfxqxA

,-.

11

t-t

L--

t-

-ll
l

+
I

r-T

--,1

l+1 23

+
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Comp.imento curvo =33,622 m

ÁÍeo Vênto =33.622 x 2.50 = 84.06 m'

PRESSÀO MÉDn q= 0.656 kN/m1o.6rÊ!N/m', = 0.602 kN/m'2141.70 kN

2

F-ç^ t-= t.o. -: , . ror;r--l sos, t,t

IFORçA Fd=Cf r q x a x 1.4

ironçn, ra=z,oro.o02 x 8a.06 x r.4 = 141,70 kN

a

oARGA NECESSAR|A PARA APoIo

RX:127KN zi 
-x

RZ:27,6KN t',

COMENTÁRlO: Apresenta-se êixos globais da estrutuÍa, demonstrando que na direção x que

seria a lateral da estrutura estarla submetida a uma carga de 127 kN, na direção Y que seria

a parte frontal estará sujelto apenas 27 kN, e na direção Z que seÍiâ elevando a estrutura

para cima uma carga de 27,6 kN, Na nossa análise há um erro grave nessas cargas e

7 NN7
N 7Z

72
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direções, pois como foi demostrado acima, as carga seguindo a norma NBR 6123/1998,
deverá ser aplicada uma carga no eixo globêl Y no valor de 141,70 kN.

DETALHE DE FIXAçÃO DA ESTUTURA

oE FtxAÇÂo coM uILtzAÇÃo
DE CANTONEIRA 70x70x6 75

-

Ê NEcÊssÁRro PREVER No PRoJETo oE
CONCRETO VIGAS NAS ALTURÂS OOS
BANZOS.

CARGA NECESSARIA PARA APoIo

RX: 127Ktl
RY. 27Kt't
RZ: 27 6KtJ

COMENTÁRIO: A cantoneira indicada para uso de fixação L7Ox7Ox6.75 não se encontra com

espessura no mercado parâ compra, tal discordância podemos observar nas tabelas dos

fornecedores usuais, GERDAU , ARCELOR:
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CHUMBADOR

PERfITU

TIPO

Ulmx sox 1.90 (ll )

SERIE
suPERrícrE uNrrÁRra

0,393

(m'lm)

651,503

COMPRIMENTO(m)

/ARÊÂ(m:)
,óRnco

volUME{mr}

0,480

PIso lK8)

3.79,39

ÁREA {m,)

256 011

PERfILL U r@x so( 2. @ {ll } 0,393 292,717 0,726 I ü1,2X 115,035

CANT L7Or7OX6.75 o,147 10,400 0,029 225,U2 4,461CÂNT

sÉRrE

30Ot

PORCA ARRUELA

sÊRrE
{m'lml

a l9l

/ÁREÁ(m))
,óÍnco

I7ôr,ltl

PISO {(8)

rJ1&5À2.@{l1l 0,193 292,11,1 4,226 t.7t1,74 r15,035

225.302lo,3& o,029

sÉRrE

URÂ

rr,Ê.raL2 5

QNi

---G
1/2"

16
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TABELA DE RESUMO

TOTAI" 974,61 o,735 5.767,4 175,54

TABELA oE HxÂçÀo
nPo ONT

COBERTU RA

CHUMBAOOR 6€

r/2 68

TABELA DE RESUMO

CHUMBADOR

lrro
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Detâlhê AncorageÍn Churnbador

Solda

Concreto de regulariza

ILs Nq

RUB_--

R*
o898C46

*J
§, \_,

l

',

t

ConcÍeto: C20, €m geÍal

Oíiêntâr ancoragem ao centro dâ plecâ

PERFIL DO BANZO OA TRELIÇA
HAPA PARA APOIO

COMENTARIO I : As especiÍicaçles estáo dileÍentes da labela , O 16 mm no detalhe e O 12.5 na tab€lal

COMENTÁBlO 2 : As quantidades são de apsnas 68 peças,mas vêriÍicando a execuçáo leÍemos a necessidad€ de 2oo peças erro

de n4,11"/" I

\

#

O16 ín

I I

QUANTIDADE DE CHUMMDOR=34 CHUMBX 4 PONTOS DE APOIO FRONTAL =1J6 PÇ

1,7

/
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QUANTIDADE DE CHUMBADOR=32 CHUMB x 2 PONÍOS DE APOIO LATERAL = 64 PÇ

QUANTIDADE DE CHUMBADOR TOTAL= 136 PÇ + 64 PÇ = 200 PÇ

DETALHE INCOMPATIVEL

ANZO

ANT 70x70x6.75

18
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e 9.71 cml

2.65 cm:

1.58 cm,y

PERFIL "U' ENRIJECIDO

X.,

Perfil

Peso=

Peso=

Área=

Jr=

wr=

1OOx5Ox17 #2.O0

3.47 kgf/m
20.8 kgÍ/6m

4.42 cm2

70.26 cm4

14.05 cma

3.99 cm

15,76 cm4

4.9 cm3

1.89 cm

v

ca e
h

lr=

b_ Jv=

Wv=

iv=
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O perfil desenhado BANZO, se refere a um perfil enrijecido, sendo diÍerente do perfil
indicado no projeto.

PERFIL'U" SIMPLES

x
b

Perfil

Peso=

Peso:

Área=

1OOx50 #2.O0

3.04 kgÍlnr

18.22 RgÍ/6n
3.87 cm2

6l-.59 cm4

12.32 cnrs

I

h

v

c, ca
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sÉRtE
suPERricrE uNllÁ Â coMPiTMENTO{m}

voLUME{mr) PEto{k8) ÁrEA(m1

I róRnco
PER'ILU U1@r 5& 1.90 ( ll ) 0,193 651,503 0,440 3.764,350 256,041

PER'ItI UÍnr5or2.m{n) 0,393 292,1tt 0,226 7.177,231J 115,035

CÀNT CANI17Or70X6.75 o,),41 30,,too 0029 225,8D2 4,461

TOTAI ut4,6t 0,735 5_7ç7,§ 175,54

COMENTARIO 1 : Apresenta na tabela inÍormações conÍlitantes, perÍil L normalmente

significa cantoneiras, e não perÍil U. Tambem apresenta perfis com espessura de
chapas controversas. Espessura 2,00 mm é padráo, agora 1,90 mm?1.

,lrllaqrirrir
úuncrdlrdr

ÚI

l{

ll,

'l,

tla

ni-r

ztt

lil

I

!
I
I
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PERFIL DIFERENTE
ÍABETÂ DE RESUMO

7
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COMENTÁR|O 2: Na tabela de peso dos perfis, deveráo ser revisadas, pois na tabela

acima os perÍis apresenta um peso por metro 2,87 kglm x 2 x
(651,503+292,711=944,214)= peso total 5.4'19.79 kg, sendo apresentado um peso de
(3.764,35+1777,23)=§541 ,56 kg aumento de 2,25%.

CONFLITO ENTRE ESTRUTURA METÁLICA E ESTRUTURA

GONCRETO ARMADO.

COMENTÁR|O : Revisar os projetos , pois as dimensões das estruturas estão
ocorrendo interÍerencia uma sobre a outra.
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GONFLITO ENTRE ESTRUTURA CONGRETO ARMADO E

ARQUITETURA.

=37 27M

ô rt zov

COMENTARIO : Revisar os projetos , pois o pilar impede a execuçáo da porta de
acesso

R DfiALH

ÀTAMAR DEPÓSITO
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GONFLITO ENTRE ESTRUTURA CONCRETO ARMADO E

ARQUITETURA.

\\
\

\

r\

?

COMENTÁR|O : Revisar os projetos , pois o pilar impede a execução da porta de
acesso, as distancias entre vigas tem apenas 1,90m , impossibilitando de colocaçáo de
uma porta com 2,10 m. Cabe observar que os niveis da escada com o patamar não

concidem com a viga , tendo um erro apresentado de 20 cm.
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GONFLITO ENTRE ESTRUTURA GONGRETO, ESTRUTURA

METÁLICA ARMADO E ARQUTTETURA.

1-V

f NíVEL 04

r\

\\
\\

COMENTÁR|O 1 : Revisar os pro.ietos , pois os niveis náo estão compativeis entre si.

sl
olt tr)q
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COMENTARIO 2 : Revisar os projetos, erros que irá dificultar a execução da obra , e o
redimensionamento da estrutura em concreto armado e ou mudança projeto

arquitetônico.

ANÁLISE FINAL: PROJETO REPROVADO !

Água Boa, MT, 20 de julho de 2020.
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